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CONTRATO Nº 21-2026-11C 
 

Termo de Contrato de execução de serviços que entre si 
fazem o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa 
DROGAFONTE LTDA. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE 

SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.576.590/0001-07, com 
sede na Av. Getúlio Vargas, Nº 2751, Santa Mônica, Feira 
de Santana-BA, representado pelo Sr. Rodrigo Santos 
Matos, Secretário Municipal da Saúde, conforme Decreto 
Individual Nº 009/2025, doravante denominada 
CONTRATANTE e, do outro lado, DROGAFONTE LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia 
Br-101, Norte S/Nº - KM 56.6 - Jardim Paulista, Paulista - 
PE - CEP: 53409-260, Telefone: (81)2102-1819, E-MAIL: 
pregaoeletronico@drogafonte.com.br;/cotacao@drog 
afonte.com.br; Site: www.drogafonte.com.br, inscrita 
no CNPJ sob nº. 08.778.201/0001-26, neste ato 
representado(a) por ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE 
ASSIS, CPF: 072.180.034-35, Sócio Administrador, 
conforme atos constitutivos da empresa, ficando ciente 
que todas as comunicações, notificações e 
intimações, nos casos em que o Estatuto de Licitações e 
Contratos for omisso, ocorrerão através do desse correio 
eletrônico, observada a Licitação nº 66-2025-11L, 
Pregão Eletrônico nº 66-2025-PE, que se regerá pela Lei 
Federal Nº 14.133, de 2021, da Lei Complementar n° 123, 
de 2006 com as suas alterações, do Decreto Municipal n° 
12.830 de 02 de fevereiro de 2023, Decreto Municipal nº 
13.810, de 10 de janeiro de 2025, quando e no que 
aplicáveis, a ser procedida com observância das 
exigências, condições e especificações expressas neste 
contrato. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem por objeto a Aquisição de medicamentos, através da ata de 
registro de preço nº 15-2025-11RP, para manutenção das Unidades de Saúde do 
Município de Feira de Santana. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, 
identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos 
supracitados, independentemente de transcrição; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1. O valor total da contratação é de R$ 328.034,28 (trezentos e vinte e oito mil, 
trinta e quatro reais e vinte e oito centavos.) 
 

Ordem Descrição Unidade 
Fabricante/ 

Marca 
Qtd 

Vlr. 
Unitário 

Vlr. Total 

97 
DIPIRONA, SÓDICA, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 500MG/ML 
AMPOLA 2ML 

FARMACE AMP 15.720 
R$ 0,50 R$ 7.860,00 

125 
GABAPENTINA 300MG, CAICA 
COM 30 COMPRIMIDO 

BIOLAB SANUS- 
SP 

COM 3.720 
R$ 0,23 R$ 855,60 

mailto:pregaoeletronico@drogafonte.com.br
mailto:cotacao@drogafonte.com.br
mailto:cotacao@drogafonte.com.br
http://www.drogafonte.com.br/
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132 

GLICOSE, 5% 500ML SISTEMA 
FECHADO DE 
TRANSFERÊNCIA 
FRASCO/BOLSA 

 
FRESENIUS 

(CE) 

 
FRA 

 
500 

R$ 5,10 R$ 2.550,00 

 
134 

GLICOSE, 500MG/ML (50%) 
SOLUÇÃI INJETÀVEL AMPOLA 
COM 10ML 

 
HALEX ISTAR 

 
AMP 

 
20.000 

R$ 0,50 R$ 20.000,00 

 
139 

HALOPERIDOL, 20MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA ML 

 
UNIÃO QUÍMICA 

 
AMP 

 
250 

R$ 4,99 R$ 1.247,50 

141 
HALOPERIDOL, 5MG/ML, 
AMPOLA 1ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

UNIÃO QUÍMICA AMP 600 
R$ 1,57 R$ 942,00 

147 
HIDROCORTISONA 
SUCCINATO SÓDICO, 100MG, 
INJETÁVEL FRASCO AMPOLA 

BLAU 
FARMACÊUTICA 

S. A 
AMP 500 

R$ 2,90 R$ 1.450,00 

166 
LEVOTIROXINA, 100MCG 
COMPRIMIDO 

MERCK COM 90.000 
R$ 0,15 R$ 13.500,00 

167 
LEVOTIROXINA. 25MCG, 
COMPRIMIDO 

MERCK COM 90.000 
R$ 0,15 R$ 13.500,00 

175 
MANITOL 20% 250ML 
FRASCOS 

FRESENIUS FRA 42 
R$ 8,24 R$ 346,08 

 
187 

MICONAZOL, NITRATO 
20MG/G, CREME VAGINAL, 
BISNAGA COM 80G+ 14 
APLICADORES 

 
HIPOLABOR 

 
BIS 

 
12.500 

 
 

R$ 8,10 

R$ 101.250,00 

188 MIDAZOLAM, 5MG/ML 3ML HIPOLABOR AMP 180 R$ 1,75 R$ 315,00 

 
205 

NORTRIPTILINA, 
CLORIDRATO, 50MG, 
CAPSULA OU COMPRIMIDO 

RANBAXY 
FARMACEUTICA 

LTDA 

 
COM 

 
300.000 

R$ 0,32 R$ 96.000,00 

206 
OLANZAPINA 5MG 
COMPRIMIDO 

GEOLAB COM 240 
R$ 0,30 R$ 72,00 

207 
OMEPRAZOL SODICO 40MG 
AMPOLAS 

BLAU 
FARMACEUTICA 

AMP 120 
R$ 8,17 R$ 980,40 

213 
OXCARBMAZEPINA 300 MG 
COMPRIMIDO 

RANBAXY 
FARMACEUTICA 

COM 795 
R$ 0,76 R$ 604,20 

214 
OXCARBMAZEPINA 600 MG 
COMPRIMIDO 

RANBAXY 
FARMACEUTICA 

COM 2.370 
R$ 1,20 R$ 2.844,00 

243 
SINVASTATINA, 20MG 
COMPRIMIDO 

SANDOZ COM 1.150.000 
R$ 0,06 R$ 69.000,00 

267 
TIZANIDINA 25MG 
COMPRIMIDO 

RANBAXY 
FARMACEUTICA 

COM 5.550 
R$ 0,85 R$ 4.717,50 

   Valor 
Total: 

R$ 328.034,28 

 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão 

da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado por interesse das partes por vigência 
máxima de até 10 anos, conforme os artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3.2. Administração, permitida a negociação com o contratado e observados os 
seguintes requisitos: 

3.2.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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3.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

3.2.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

3.2.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

3.2.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

3.2.7. Seja verificado a regularidade fiscal do contratado, através do Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, 
bem como os materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

4.2. O prazo de entrega será de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Administração, admitindo-se entregas únicas, semanais, quinzenais ou mensais, 
conforme estipulado nas ordens de fornecimento emitidas pela contratante. 
5. CLÁUSULA QUINTA – SUB CONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6. CLÁUSULA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim; 

6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.1.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Comissão de 
Fiscalização de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde de Feira de Santana, 
designada pela Portaria nº. 21/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 
(EDIÇÃO 3230 – DATA 14/06/2025), ou seu substituto legalmente habilitado, podendo 
a Comissão ser assistida por terceiros especializados, conforme o artigo 117 da Lei nº. 
14.133/2021. 
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6.1.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.1.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

6.1.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.1.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 

6.1.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual 

6.1.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

6.1.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

6.1.14. O gestor do contrato, será o servidor Sebastião Edimilson Teixeira Oliveira, 
diretor do Departamento de Gestão da Rede Própria – SMS, matrícula nº. 60.008.343- 
2, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 
concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 
serviços; 

6.1.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e- 
mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade 
na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência. 

6.1.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 
prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, 
V e VI) 

7.1. O prazo para pagamento terá prazo de 60 (sessenta) dias úteis. 

7.2. LIQUIDAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 20 (vinte) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período; 

7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

7.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 

7.2.3.1 O prazo de validade; 

7.2.3.2 A data da emissão; 

7.2.3.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.3.4 O período respectivo de execução do contrato; 

7.2.3.5 O valor a pagar; e 

7.2.3.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº. 14.133/2021; 

7.2.6 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

7.2.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

7.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

7.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa; 

7.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação; 

7.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 60 (sessenta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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7.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.4. FORMA DE PAGAMENTO 

7.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

7.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 

7.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente; 

7.4.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, com base do índice do IPCA, ou outro índice 
que o venha a substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, 
conforme acordo entre as partes, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 

8.4.1. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 11 
Projeto/Atividade: 10.122.025.2051 - 10.303.025.2064 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Sub-Elemento: 3.3.90.30.9999 
Fonte do Recurso: 15001002 - 16000000 

9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta 
dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação 
será feita no início de cada exercício financeiro. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar o fornecimento dos medicamentos, em conformidade com as ordens 
de fornecimento emitidas pela CONTRATANTE, e conforme as especificações técnicas 
do Termo de Referência e de sua proposta, com todos os recursos necessários ao 
perfeito cumprimento contratual. 

10.2. Entregar os materiais: 

10.3. Na CAF (Central da Assistência Farmacêutica), conforme indicado nas ordens 
de fornecimento; 

10.4. Em dias úteis, das 08h às 17h, salvo convocação oficial diversa; 

10.5. Em conformidade com as especificações técnicas e sanitárias exigidas; 

10.6. Com validade mínima de 12 meses, ou, alternativamente, com pelo menos dois 
terços (2/3) da validade total, salvo disposição diversa prevista em norma sanitária. 

10.7. Acompanhar cada entrega com: 

10.8. Nota fiscal correspondente; 

10.9. Termo de recebimento provisório; 

10.10. Relatório de conferência quantitativa e qualitativa. 

10.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, os itens entregues em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
conforme critério da Administração; 

10.12. Garantir a substituição imediata de produtos não conformes: 

10.13. Em até 24 (vinte e quatro) horas para itens críticos; 

10.14. Em até 72 (setenta e duas) horas para os demais materiais. 

10.15. Comunicar formalmente, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, 
qualquer impossibilidade de entrega, para análise da Administração quanto à 
prorrogação. Situações de força maior devem ser devidamente justificadas; 

10.16. Arcar com responsabilidade civil por danos materiais e morais causados por 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes; 

10.17. Observar rigorosamente as normas trabalhistas, previdenciárias, fiscais e de 
segurança, inclusive quanto à proibição do trabalho infantil e insalubre para menores; 

10.18. Manter durante toda a vigência do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório; 

10.19. Não transferir, nem parcial nem totalmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer etapa da execução; 

10.20. Atender prontamente às notificações da fiscalização da CONTRATANTE e 
seguir suas orientações quanto à qualidade, prazos e conformidade do fornecimento; 

10.21. Cumprir com os prazos estabelecidos nas ordens de fornecimento, observando 
as especificações técnicas e as exigências de rastreabilidade, controle e segurança dos 
materiais. 
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10.22. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como 
tributos, fretes, embalagem e demais encargos; 

10.23. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade 
Gerenciadora ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta 
ARP, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser 
fiscalizada ou acompanhada por parte do Órgão ou Entidade Gerenciadora; 

10.24. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Emitir ordens de fornecimento com a devida antecedência, contendo a unidade 
requisitante, endereço de entrega, especificações e prazo desejado; 

11.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa executar 
adequadamente o fornecimento, inclusive com acesso aos locais de entrega e pessoal 
de apoio para conferência. 

11.3. Receber, conferir e registrar os materiais entregues em até 05 (cinco) dias, 
observando a integridade, especificações e validade dos produtos, bem como a 
documentação correspondente. 

11.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer imperfeições ou 
irregularidades nos itens recebidos, fixando prazo para correção ou substituição. 

11.5. Designar formalmente servidor responsável pela fiscalização contratual, com 
atribuição de registrar falhas, emitir termos de recebimento, encaminhar irregularidades 
e recomendar medidas administrativas cabíveis. 

11.6. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações pactuadas, 
conforme cláusulas contratuais, edital e proposta. 

11.7. Efetuar os pagamentos devidos conforme estipulado no contrato, desde que os 
materiais estejam em conformidade com as exigências e a documentação fiscal e 
técnica esteja regular. 

11.8. Adotar medidas de controle, auditoria e rastreabilidade, podendo recusar 
produtos em desacordo com especificações técnicas, sanitárias ou contratuais. 

11.9. A Administração não se responsabiliza por encargos trabalhistas, fiscais e 
previdenciários da CONTRATADA. 

11.10. A CONTRATANTE poderá: 

11.10.1 Recusar total ou parcialmente itens entregues em desconformidade; 

11.10.2 Suspender pagamentos até a regularização de pendências; 

11.10.3 Aplicar penalidades previstas em lei, edital ou contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 

12.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DO PRODUTO) 

13.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

13.2. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou 
reposição dos itens porventura entregues e não estão compatíveis com as 
especificações do Termo de Referência. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
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14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que praticar as infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos itens “3.1.2”, “3.1.3” e “3.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos itens “3.1.5”, “3.1.6”, “3.1.7” e “3.1.8” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nos itens “3.1.2”, “3.1.3” e “3.1.4”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.2.4. Multa: 

14.2.4.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento)sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

14.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo; 

14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.7.1. As comunicações, notificações e intimações do CONTRATADO, nos casos 
em que o Estatuto das Licitações e Contratos for omissa, ocorrerão através do 
correio eletrônico (e-mail), conforme identificado no preâmbulo deste ajuste; 

14.7.2. No caso de modificação do correio eletrônico da CONTRATADA, deverá tal 
alteração ser comunicada imediatamente à CONTRATATE, não podendo alegar 
desconhecimento das comunicações, notificações, e intimações recebidas no e- 
mail anterior. 

14.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, nos termos do art. 163 da Lei nº 
14.133 de 2021. 

14.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

14.11. A aplicação das sanções será pautada nos seguintes parâmetros: 

14.11.1. Natureza e gravidade da infração cometida; 

14.11.2. Peculiaridades do caso concreto; 

14.11.3. Circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.11.4. Danos que dela provierem para o contratante; 

14.11.5. Implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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14.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

14.17. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. São motivos para a extinção do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei 
n° 14.133, de 2021: 

15.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

15.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

15.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

15.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

15.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

15.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 

15.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

15.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

15.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz. 

15.1.10. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

15.1.11. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da 
Lei nº 14.133/2021; 

15.1.12. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

15.1.13. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

15.1.14. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos; 

15.1.15. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

15.2. Os casos da extinção contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A extinção deste Contrato poderá ser: 

15.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

15.3.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

15.3.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

15.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a: 

15.5.1. Devolução da garantia; 

15.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

15.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

15.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 
acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

15.6.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 

15.6.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

15.6.3. Execução da garantia contratual para: 

15.6.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 

15.6.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 

15.6.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

15.6.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato 
pela seguradora, quando cabível. 

15.6.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

15.7. O desequilíbrio econômico-financeiro poderá ser reconhecido mesmo com a 
extinção do contrato, ocasião em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÃO 

16.1. É vedado ao CONTRATADO: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Gestão de Compras e Contratações - DGCC 
Av. Sampaio, nº 344 - Centro - Feira de Santana/BA - CEP: 44.001-584 

Tel.: (75) 3617-0683/0682 Pregão Eletrônico nº 66-2025-PE Página 14 de 15 

 

 

16.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

17.1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.1.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.1.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 12.830 de 12 de fevereiro de 

2023 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 
Contrato na Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura 
do contrato. 

19.2. A Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) 
dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais 
que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, 
os quantitativos executados e os preços praticados, conforme disposição do artigo 94, 
§ 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 

20.1. Pelo presente instrumento contratual, a CONTRATADA se compromete a 

observar as normais legais vigentes no país, incluindo, mas não se limitando, à Lei 

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e à Lei contra a Lavagem de Dinheiro (Lei nº 

12.846/2013), bem como se obriga a agir em consonância às políticas internas da 

CONTRATANTE; 

20.2. A CONTRATADA declara, por livre manifestação, não estar envolvida, direta ou 

indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, sócios, 

consultores ou partes relacionadas, em qualquer atividade ou prática que caracterize 

infração administrativa nos termos da Lei Anticorrupção; 

20.3. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não forneceu, pagou ou 

autorizou o pagamento, nem concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor 

a qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneficiar-se ou 

beneficiar a CONTRATANTE ilicitamente e se compromete a não fazê-lo durante toda 

a vigência do presente contrato; 

20.4. As partes se comprometem a não contratarem como empregados ou firmarem 

qualquer forma de relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas 

envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos 

previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de dinheiro; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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20.5. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por 

escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações vigentes, bem como 

em casos em que obtiver ciência acerca de qualquer prática de suborno ou corrupção; 

20.6. O descumprimento pela CONTRATADA das normas legais anticorrupção e do 

disposto neste Contrato será considerado uma infração grave e implicará na 

possibilidade de rescisão do instrumento contratual pela CONTRATANTE, sem 

qualquer ônus ou penalidade, respondendo a CONTRATADA, ainda, sobre eventuais 

perdas e danos. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas através da 
conciliação. 

21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor 
e forma, para um só efeito. 

 
Feira de Santana, 15 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Representante - Rodrigo Santos Matos 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE. 

 
 
 
 

 

DROGAFONTE LTDA 
Representante - Adryano Luccas Medeiros de Assis 

CONTRATADA. 
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